
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 031, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2015.

Estabelece  o  expediente  de  funcionamento  no  âmbito  da
Procuradoria da República no Amazonas e das Procuradorias
da República nos Municípios vinculadas, no período de 8 a
10 de fevereiro de 2016.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições, e:

CONSIDERANDO a PORTARIA/PRESI/20/2016, do TRF da 1ª Região;

RESOLVE:

I – COMUNICAR que não haverá expediente na Procuradoria da República
no Amazonas e nas PRM´s a ela vinculada, nos dias 8 e 9 de fevereiro de 2016;

II –  O expediente  do dia  10 de fevereiro de 2016 será das  14h às  19h,
conforme o horário do expediente da Seção Judiciária Federal do Estado do Amazonas e
respectivas Subseções;

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR
Procurador-Chefe
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